
LEI MUNICIPAL Nº 0905
Autoriza a Prefeitura assinar um contrato para
fornecimento de energia elétrica para Colorado.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto pelo artigo 5º,

inciso II, Capítulo VII da Lei Orgânica do Município, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do
artigo 25, item VIII da Lei Orgânica do Município, a firmar um
contrato com o Matadouro Progresso Ltda., sociedade estabelecida
em Colorado, 5º Distrito de Carazinho, para fornecimento de
energia elétrica para aquela localidade, passando por
Invernadinha, Vila Raspa e Linha SpAo Paulo e outras localidades
intermediárias se interessar à Municipalidade.

Art. 2º - A gerência do Matadouro Progresso Ltda.,
financiará os gastos totais para extensp�o das redes de alta e
baixa tensão, materiais e instalaçp©o do transformador para o
fornecimento de luz e força elétrica para a Vila de Colorado.

Art. 3º - O quantum necessário pago para o financiamento e
concluspzo do serviço de que trata o artigo anterior, será
indenizado ao Matadouro Progresso Ltda., sem juro algum, pela
Prefeitura, com a própria renda que se verificar no Distrito de
Colorado.

Art. 4º - A Prefeitura Municipal npão ficará obrigada a for-
necer força elétrica enquanto np}o estiver em condições de faze-
lo.

Art. 5º - A cobrança de fornecimento de luz e força elétri-
ca, será pela Prefeitura na forma da Lei e regulamentos munici-
pais.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 12 de dezembro de 1950.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária
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